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Este boletim é elaborado a partir de notas tomadas nas sessões do Órgão 
Especial e das Câmaras de Uniformização de Jurisprudência do TJMG. 
Apresenta também julgados e súmulas editadas pelos Tribunais 
Superiores, com matérias relacionadas à competência da Justiça Estadual. 
As decisões tornam-se oficiais somente após a publicação no Diário do 
Judiciário. Portanto, este boletim tem caráter informativo. 
 
Órgão Especial do TJMG 
 
Inconstitucionalidade de lei municipal que cria cargos em comissão, sem 
especificar as atribuições de direção, chefia ou assessoramento. 
O Órgão Especial do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, no julgamento do 
incidente de arguição de inconstitucionalidade suscitado pela 5ª Câmara Cível, 
acolheu o incidente, à unanimidade de votos, para declarar inconstitucionais 
dispositivos da Lei Municipal nº 135/2005, do Município de Dom Bosco/MG (arts. 
8º, 9º e 10, e Anexo II), em que houve a criação de 28 cargos comissionados, sem 
a descrição das atribuições inerentes a cada um dos cargos. O relator do incidente, 
Des. Audebert Delage, ressaltou que o eg. STF já proclamou que, "para que a lei 
criadora de cargos comissionados se ajuste à exceção disposta no art. 37, inciso V, 
da Constituição da República, necessariamente terá de prever as atribuições dos 
cargos, as quais terão de corresponder à função de direção, chefia e 
assessoramento" (Agravo Regimental em Recurso Extraordinário nº 752.769, Rel.ª 
Min.ª Cármen Lúcia) e que, "para justificar a criação de cargos em comissão como 
exceção à regra ao concurso público, é necessário que a legislação demonstre, de 
forma efetiva, que as atribuições dos cargos a serem criados se harmonizam com 
o princípio da livre nomeação e exoneração" (Agravo Regimental em Recurso 
Extraordinário nº 656.666, Rel. Min. Gilmar Mendes). Citando precedentes deste 
Tribunal, concluiu que é inconstitucional a lei municipal que cria cargo em 
comissão de direção, chefia ou assessoramento sem especificar as atribuições do 
cargo, em verdadeira burla à exigência do concurso público e ao princípio da 
impessoalidade. (Arguição de Inconstitucionalidade nº 1.0082.12.000420-
3/002, Rel. Des. Audebert Delage, DJe disponibilizado em 19/11/2015.) 
 
Lei municipal que regula a política assistencial do Município em casos de 
habilitação, reabilitação e integração à sociedade de pessoas com 
sobrepeso e obesidade - constitucionalidade. 
O Órgão Especial do Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos, considerou ser 
constitucional o art.1º da Lei Municipal nº 10.729/2014, do Município de Belo 
Horizonte/MG, que incluiu dentre os objetivos do Sistema Municipal de Assistência 
Social (SMAS), a habilitação e a reabilitação de pessoas com sobrepeso e com 
obesidade de graus I, II e III e sua consequente integração à sociedade. No 
julgamento da ação direta de inconstitucionalidade promovida pelo Prefeito 



Municipal de Belo Horizonte/MG, o relator do processo, Des. Adilson Lamounier, 
entendeu que referida lei municipal tão somente incluiu a habilitação, a 
reabilitação e a integração à sociedade das pessoas com sobrepeso e obesidade 
dentre os objetivos da assistência social, relacionando-se, em verdade, com a 
adoção de políticas públicas sociais de inclusão dos portadores de sobrepeso e 
obesidade, revelando-se importante meio de promoção da igualdade e da redução 
da estigmatização de tais indivíduos. Asseverou que se trata de matéria referente 
à política pública social, de competência de todos os entes da federação (art. 23, 
inciso II, da Constituição da República). Observou que não houve, portanto, 
ingerência normativa do Poder Legislativo a matérias de iniciativa do Chefe do 
Executivo, mas apenas uma normatização genérica e abstrata, reconhecendo, 
assim, a inexistência de inconstitucionalidade por vício de iniciativa, por não haver 
afronta ao princípio da separação e independência entre os Poderes. Reconheceu 
ainda a inexistência de inconstitucionalidade sob o aspecto material, entendendo 
que a falta de especificação da fonte de custeio ou prévia dotação orçamentária, 
por si só, não implica a consequente inconstitucionalidade da norma. Concluiu o 
julgamento enfatizando que, ao editar a Lei n° 10.729/14, o Poder Legislativo 
tinha como único objetivo instituir políticas públicas destinadas às pessoas com 
sobrepeso e obesidade, não invadindo a discricionariedade administrativa, 
consubstanciada na oportunidade e conveniência, do Poder Executivo. Assim, com 
esse entendimento, julgou improcedente a representação. (Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 1.0000.14.033.296-6/000, Rel. Des. Adilson 
Lamounier, DJe disponibilizado em 26/11/2015.) 
 
 
Câmaras de Uniformização de Jurisprudência 
 
2ª Câmara de Uniformização de Jurisprudência 
 
Uniformização de jurisprudência: fixação das seguintes teses: 01 - a parte 
possui legitimidade para interpor o recurso com o objetivo de obter a 
fixação ou a majoração da verba honorária, sendo que, se estiver litigando 
amparada pelos benefícios da justiça gratuita, o preparo não poderá ser 
exigido; 02 - quando o recurso for interposto pelo próprio advogado, 
visando obter a fixação ou a majoração da verba honorária, o benefício da 
justiça gratuita deferido à parte que ele representa não lhe é extensível. 
A 14ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Minas Gerais suscitou incidente de 
uniformização de jurisprudência perante a 2ª Câmara de Uniformização para que 
se pronunciasse sobre as seguintes teses: legitimidade da parte para interpor o 
recurso com o objetivo de obter a fixação ou a majoração da verba honorária, bem 
como se no caso da interposição do recurso com este mesmo objeto pelo próprio 
patrono da parte os benefícios da justiça gratuita que foram concedidos para esta 
lhes são extensivos. O Relator, Des. Pedro Bernardes, conheceu do incidente por 
constatar divergências sobre a matéria nos órgãos fracionários do Tribunal e 
entendeu que, quando a interposição do recurso se dá por meio da própria parte 
que litiga amparada pelo benefício da justiça gratuita, não pode ser exigido o 
preparo, ainda que no recurso o objeto seja para fixação ou majoração da verba 
honorária. Porém, quando o advogado é quem interpõe o recurso em seu próprio 
nome, visando obter a fixação ou a majoração da verba honorária, ele não pode se 
beneficiar da justiça gratuita deferida para a parte que representa, devendo 
efetuar o pagamento do preparo ou requerer a concessão da justiça gratuita, se 
presentes os requisitos legais. Asseverou que o benefício da justiça gratuita 
concedido para a parte possui caráter personalíssimo, que não pode ser estendido 
ao seu advogado.  Citou julgados do STJ corroborando as duas teses. Ao final do 
julgamento, foi acolhido o incidente de uniformização de jurisprudência para fixar a 
interpretação nos termos do voto do Relator, vencido o 5º Vogal. (Incidente de 
Uniformização de Jurisprudência nº 1.0024.13.385.413-3/003, Rel. Des. 



Pedro Bernardes, DJe disponibilizado em 19/11/2015.) 
 
 
Uniformização de jurisprudência: A correção monetária do valor das 
indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT deve incidir a partir 
da data do evento danoso. 
Diante da existência de teses divergentes no Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
sobre o valor das indenizações do seguro DPVAT, ou seja, a primeira, a entender 
que a correção monetária do valor da indenização do seguro DPVAT deve incidir 
desde a data da Medida Provisória nº 340/06, a qual fixou o montante 
indenizatório em R$13.500,00; e a segunda, que adota o entendimento de que a 
correção monetária da indenização do seguro DPVAT deve incidir a partir da data 
do evento danoso, a 14ª Câmara Cível suscitou incidente de uniformização de 
jurisprudência para que a 2ª Câmara de Uniformização se pronunciasse a respeito. 
O Relator do incidente, Des. Cabral da Silva, ponderou que, apesar de ser notória, 
diante da inflação, a perda do valor real dos montantes arbitrados a título de 
indenização, percebe-se que a MP 340/2006, posteriormente convertida na Lei 
11.482/2007, a qual fixou os valores da indenização do seguro DPVAT não previu 
que estes fossem corrigidos desde 2006, data da sua edição. Observou que, 
quanto à ausência de menção ao direito de correção monetária no art. 3º da Lei nº 
6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, impõem-se as seguintes 
observações: a) a lei prevê, no §7º do seu art. 5º, correção monetária para o 
pagamento que não se realize nos trinta dias seguintes à entrega da 
documentação, e b) não incumbe ao Poder Judiciário impor ao legislador que 
introduza, em texto de lei, um índice de correção monetária para as indenizações a 
serem pagas por meio do DPVAT. Constatou que o STJ, seguindo o entendimento 
do STF e reafirmando a sua jurisprudência, consolidou, pelo rito do art. 543-C do 
CPC, a seguinte tese: "A incidência de atualização monetária nas indenizações por 
morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei nº 
6.194/74, redação dada pela Lei nº 11.482/2007, opera-se desde a data do evento 
danoso".  Concluiu que se torna imperioso o acolhimento do incidente de 
uniformização de jurisprudência no sentido de se afirmar, na esteira dos 
posicionamentos adotados pelos Tribunais Superiores, que a correção monetária 
sobre o valor da indenização do seguro DPVAT deve incidir a partir do evento 
danoso, e não da data da Medida Provisória nº 340/2006. Com esse entendimento, 
a 2ª Câmara de Uniformização de Jurisprudência acolheu o incidente, à 
unanimidade, nos termos do voto do Relator. (Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência nº 1.0134.13.013.320-7/003, Rel. Des. Cabral da Silva, DJe 
disponibilizado em 19/11/2015.) 
 
Supremo Tribunal Federal  
  
Plenário 
 
“Correção monetária, demonstrações, financeiras, imposto de renda e Lei 
8.200/1991 - 3  
É constitucional o inciso I do art. 3º da Lei 8.200/1991, que dispõe sobre a 
correção monetária das demonstrações financeiras para efeitos fiscais e 
societários. Com base nessa orientação, o Tribunal, em preliminar e, por maioria, 
conheceu do recurso e, no mérito, deu-lhe provimento. Na espécie, tribunal 
regional federal entendera que a devolução parcelada da diferença verificada no 
ano de 1990 entre a variação do IPC e do BTNF, estabelecida pela mencionada 
norma, teria configurado empréstimo compulsório sem observância dos requisitos 
constitucionais - v. Informativos 369 e 434. O Tribunal adotou a jurisprudência por 
ele firmada no julgamento do RE 201.465/MG (DJU de 17.10.2003) no sentido de 
que referido dispositivo, posteriormente modificado pelo art. 11 da Lei 8.682/1993, 
não representaria ilegítima e disfarçada espécie de empréstimo, mas sim favor 



fiscal criado pelo legislador. Vencidos os Ministros Marco Aurélio (Relator), Ricardo 
Lewandowski (Presidente), Ayres Britto e Rosa Weber, que a ele negavam 
provimento. Apontavam que a devolução parcelada da diferença verificada no ano 
de 1990 entre a variação do IPC e do BTNF configuraria empréstimo compulsório 
porque ausentes requisitos constitucionais”. RE 201512/MG, Rel. orig. Min. 
Marco Aurélio, Red. para o acórdão Min. Cármen Lúcia, 05.11.2015. (Fonte 
- Informativo 806 - STF) 
 
“Juntada do incidente de inconstitucionalidade - 4 
Em conclusão de julgamento e, por maioria, o Plenário deu provimento a agravo 
regimental em recurso extraordinário no sentido de dispensar a exigência de 
juntada do aresto que servira de base ao acórdão recorrido nas hipóteses em que 
já houver o pronunciamento do STF sobre a questão. Assim como ocorreu no caso 
concreto, a Corte entendeu que, se o parágrafo único do art. 481 do CPC (‘Art. 
481. Se a alegação for rejeitada, prosseguirá o julgamento; se for acolhida, será 
lavrado o acórdão, a fim de ser submetida a questão ao tribunal pleno. Parágrafo 
único. Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao 
órgão especial, a arguição de inconstitucionalidade, quando já houver 
pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a 
questão’.) permite que, nesses casos, o órgão fracionário não submeta ao plenário 
do STF o incidente de inconstitucionalidade, exigir-se a juntada do inteiro teor do 
acórdão proferido pelo Tribunal a quo no incidente de inconstitucionalidade para o 
conhecimento do recurso extraordinário resultaria em desmedida valoração do 
julgamento do órgão especial do Tribunal de origem sobre a decisão do STF. Na 
espécie, trata-se de agravo regimental interposto contra decisão de relator que, 
ante a ausência da juntada da arguição de inconstitucionalidade aos autos, negara 
seguimento a recurso extraordinário. Tal recurso fora manejado contra acórdão de 
tribunal regional federal que, fundado em precedente do Plenário daquela Corte, 
não integrado aos autos, reconhecera a inconstitucionalidade do art. 3º, I, da Lei 
8.200/1991, declarado constitucional pelo STF nos autos do RE 201.465/MG (DJU 
de 17.10.2003) - v. Informativos 310, 346 e 583. [...]. Vencidos os Ministros 
Sepúlveda Pertence (Relator), Cármen Lúcia, Eros Grau e Marco Aurélio, que 
negavam provimento ao recurso. Afastavam a incidência, na espécie, do parágrafo 
único do art. 481 do CPC”. RE 196752 AgR/MG, Rel. Min. Sepúlveda 
Pertence, Red. para o acórdão Min. Gilmar Mendes, 05.11.2015. (Fonte - 
Informativo 806 - STF) 
 
“Contratação de servidores temporários e competência - 2 
A Justiça comum é competente para processar e julgar causas em que se discuta a 
validade de vínculo jurídico-administrativo entre o poder público e os servidores 
temporários. Esse o entendimento do Plenário, que, em conclusão e por maioria, 
deu provimento a agravo regimental e julgou procedente pedido formulado em 
reclamação ajuizada com o objetivo de suspender ação civil pública proposta pelo 
Ministério Público do Trabalho perante vara trabalhista. No caso, o Parquet 
pretendia a anulação de contratações e de credenciamentos de profissionais - ditos 
empregados públicos - sem a prévia aprovação em concurso público. Alegava-se 
afronta ao que decidido pelo STF na ADI 3.395 MC/DF (DJU de 10.11.2006), tendo 
em conta que o julgamento da lide competiria à Justiça comum - v. Informativo 
596. O Colegiado asseverou que a orientação firmada na decisão paradigma seria 
no sentido de competir à Justiça comum o julgamento de litígios baseados em 
contratação temporária para o exercício de função pública, instituída por lei local 
em vigência antes ou depois da CF/1988. Isso não atrairia a competência da 
Justiça Trabalhista à alegação de desvirtuamento do vínculo. Assim, a existência 
de pedidos fundados na CLT ou no FGTS não descaracterizaria a competência da 
Justiça comum. Por fim, o Tribunal deliberou anular os atos decisórios até então 
proferidos pela Justiça Laboral e determinar o envio dos autos da ação civil pública 
à Justiça comum competente. Vencidos os Ministros Marco Aurélio (Relator) e Rosa 



Weber, que negavam provimento ao agravo”. Rcl 4351 MC-AgR/PE, Rel. Min. 
Marco Aurélio, Red. para o acórdão Min. Dias Toffoli, 11.11.2015. (Fonte - 
Informativo 807 - STF) 
 
 
Repercussão Geral 
 
“IPTU e progressividade  
Declarada inconstitucional a progressividade de alíquota tributária, é devido o 
tributo calculado pela alíquota mínima correspondente, de acordo com a 
destinação do imóvel. Essa a conclusão do Plenário que, por maioria, proveu 
recurso extraordinário em que discutida a possibilidade de cobrança do IPTU pela 
menor alíquota, entre 1995 e 1999, nos casos de declaração de 
inconstitucionalidade de sua progressividade, antes do advento da Emenda 
Constitucional 29/2000. O Colegiado destacou o Enunciado 668 da Súmula do STF 
(‘É inconstitucional a lei municipal que tenha estabelecido, antes da Emenda 
Constitucional 29/2000, alíquotas progressivas para o IPTU, salvo se destinada a 
assegurar o cumprimento da função social da propriedade urbana’). Afirmou que a 
criação do imposto progressivo sobre a renda seria grande inovação em termos de 
tributo, tendo em vista seu papel central na redução da desigualdade. Segundo a 
jurisprudência da Corte, a progressividade deveria incidir sobre todas as espécies 
tributárias, à luz da capacidade contributiva do contribuinte. Nesse sentido, já se 
admitiria a progressividade de alíquota relativa ao ITCMD, imposto de caráter real 
e de competência tributária estadual, pois estaria em jogo a concretização 
constitucional da igualdade material tributária. No caso, cumpriria decidir somente 
se a inconstitucionalidade da progressividade de alíquotas inviabilizaria a cobrança 
do IPTU, durante o lapso temporal anterior à reforma constitucional em discussão. 
De acordo com a teoria da divisibilidade da lei, somente se deveria proferir a 
inconstitucionalidade das normas viciadas, não devendo estender o juízo de 
censura às outras partes da lei. Nesse sentido, a lei municipal só seria 
inconstitucional no tocante à progressividade das alíquotas, de modo que a solução 
mais adequada seria manter a exigibilidade do tributo com redução da gravosidade 
ao patrimônio do contribuinte ao nível mínimo, ou seja, adotando-se a alíquota 
mínima como mandamento da norma tributária. Ressaltou que o reconhecimento 
da inconstitucionalidade da progressividade do IPTU não afastaria a cobrança total 
do tributo. Esta deveria ser realizada pela forma menos gravosa prevista em lei. 
Portanto, mesmo que a progressividade das alíquotas tenha sido declarada 
inconstitucional por tribunal de justiça, a única solução possível a compatibilizar a 
competência tributária dos municípios e a exação menos gravosa possível ao 
contribuinte seria assentar a exigibilidade de IPTU na alíquota mínima prevista 
legalmente, alusiva a período anterior à EC 29/2000. Tal desfecho não incorreria 
em inconstitucionalidade, pois o IPTU seria cobrado de forma proporcional. Vencido 
o Ministro Marco Aurélio, que não conhecia do recurso por reputar ausente o 
prequestionamento. No mérito, desprovia o extraordinário”. RE 602347/MG, Rel. 
Min. Edson Fachin, 04.11.2015. (Fonte - Informativo 806 - STF) 
 
“Defensoria Pública e ação civil pública 
A Defensoria Pública tem legitimidade para a propositura de ação civil pública em 
ordem a promover a tutela judicial de direitos difusos e coletivos de que sejam 
titulares, em tese, as pessoas necessitadas. Essa a conclusão do Plenário, que 
negou provimento a recurso extraordinário no qual discutida a legitimidade da 
Defensoria Pública para ajuizar ação civil pública em defesa de interesses difusos e 
coletivos. O Colegiado lembrou o RE 605.533/MG, com repercussão geral 
reconhecida, em que se debate a legitimidade ativa do Ministério Público para 
ajuizar ação civil pública com o objetivo de compelir entes federados a entregar 
medicamentos a pessoas necessitadas. Embora o mérito do recurso ainda 
estivesse pendente de julgamento, o STF não teria modificado entendimento 



segundo o qual o Ministério Público teria legitimidade para propositura de ações 
transindividuais na defesa de interesses sociais e de vulneráveis. Nesse sentido, 
também cabe lembrar os demais legitimados para propor as ações civis públicas, 
os quais poderiam, na defesa dos interesses difusos, buscar a tutela dos direitos 
desse grupo de cidadãos. Concluiu que a imposição constitucional seria 
peremptória e teria por objetivo resguardar o cumprimento dos princípios da 
própria Constituição. Não haveria qualquer inconstitucionalidade no art. 5º, II, da 
Lei da Ação Civil Pública, com as alterações trazidas pela Lei 11.448/2007, ou no 
art. 4º, VII e VIII, da Lei Orgânica da Defensoria Pública, alterado pela LC 
132/2009. Dever-se-ia dar, entretanto, interpretação conforme a Constituição a 
esses dispositivos, visto que comprovados os requisitos exigidos para a 
caracterização da legitimidade ativa da Defensoria Pública. O Ministro Teori 
Zavascki acrescentou que essa legitimidade se estabeleceria mesmo nas hipóteses 
em que houvesse possíveis beneficiados não necessitados. Sucede que os direitos 
difusos e coletivos seriam transindividuais e indivisíveis. Assim, a satisfação do 
direito, mediante execução da sentença, conforme o caso, não poderia ser dividida 
ou individualizada. No que se refere a direitos individuais homogêneos, todavia, a 
sentença seria genérica, e as execuções individuais só poderiam ser feitas pelos 
necessitados conforme a lei. Portanto, eventual execução em benefício pessoal, no 
que coubesse, só poderia ser feita pelos necessitados. Vencido, em parte, o 
Ministro Marco Aurélio, que não conhecia do recurso. Ademais, entendia que não 
se deveria limitar a atuação da Defensoria Pública quanto à ação civil pública”. RE 
733433/MG, Rel. Min. Dias Toffoli, 04.11.2015. (Fonte - Informativo 806 - 
STF) 
 
“Inviolabilidade de domicílio e flagrante delito 
A entrada forçada em domicílio sem mandado judicial só é lícita, mesmo em 
período noturno, quando amparada em fundadas razões, devidamente justificadas 
“a posteriori”, que indiquem que dentro da casa ocorre situação de flagrante delito, 
sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade, 
e de nulidade dos atos praticados. Essa a orientação do Plenário, que reconheceu a 
repercussão geral do tema e, por maioria, negou provimento a recurso 
extraordinário em que se discutia, à luz do art. 5º, XI, LV e LVI, da Constituição, a 
legalidade das provas obtidas mediante invasão de domicílio por autoridades 
policiais sem o devido mandado de busca e apreensão. O acórdão impugnado 
assentara o caráter permanente do delito de tráfico de drogas e mantivera 
condenação criminal fundada em busca domiciliar sem a apresentação de mandado 
de busca e apreensão. A Corte asseverou que o texto constitucional trata da 
inviolabilidade domiciliar e de suas exceções no art. 5º, XI (‘a casa é asilo 
inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, 
ou, durante o dia, por determinação judicial’). Seriam estabelecidas, portanto, 
quatro exceções à inviolabilidade: a) flagrante delito; b) desastre; c) prestação de 
socorro; e d) determinação judicial. A interpretação adotada pelo STF seria no 
sentido de que, se dentro da casa estivesse ocorrendo um crime permanente, seria 
viável o ingresso forçado pelas forças policiais, independentemente de 
determinação judicial. Isso se daria porque, por definição, nos crimes 
permanentes, haveria um interregno entre a consumação e o exaurimento. Nesse 
interregno, o crime estaria em curso. Assim, se, dentro do local protegido, o crime 
permanente estivesse ocorrendo, o perpetrador estaria cometendo o delito. 
Caracterizada a situação de flagrante, seria viável o ingresso forçado no domicílio. 
Desse modo, por exemplo, no crime de tráfico de drogas (Lei 11.343/2006, art. 
33), estando a droga depositada em uma determinada casa, o morador estaria em 
situação de flagrante delito, sendo passível de prisão em flagrante. Um policial, em 
razão disso, poderia ingressar na residência, sem autorização judicial, e realizar a 
prisão. Entretanto, seria necessário estabelecer uma interpretação que afirmasse a 
garantia da inviolabilidade da casa e, por outro lado, protegesse os agentes da 



segurança pública, oferecendo orientação mais segura sobre suas formas de 
atuação. Nessa medida, a entrada forçada em domicílio, sem uma justificativa 
conforme o direito, seria arbitrária. Por outro lado, não seria a constatação de 
situação de flagrância, posterior ao ingresso, que justificaria a medida. Ante o que 
consignado, seria necessário fortalecer o controle a posteriori, exigindo dos 
policiais a demonstração de que a medida fora adotada mediante justa causa, ou 
seja, que haveria elementos para caracterizar a suspeita de que uma situação a 
autorizar o ingresso forçado em domicílio estaria presente. O modelo probatório, 
portanto, deveria ser o mesmo da busca e apreensão domiciliar - apresentação de 
‘fundadas razões’, na forma do art. 240, §1º, do CPP -, tratando-se de exigência 
modesta, compatível com a fase de obtenção de provas. Vencido o Ministro Marco 
Aurélio, que provia o recurso por entender que não estaria configurado, na 
espécie, o crime permanente”. RE 603616/RO, Rel. Min. Gilmar Mendes, 04 e 
05.11.2015. (Fonte - Informativo 806 - STF) 
 
“Teto remuneratório: EC 41/2003 e vantagens pessoais - 1 
Computam-se, para efeito de observância do teto remuneratório do art. 37, XI, da 
CF, também os valores percebidos anteriormente à vigência da EC 41/2003 a título 
de vantagens pessoais pelo servidor público, dispensada a restituição de valores 
eventualmente recebidos em excesso e de boa-fé até o dia 18.11.2015. Essa a 
conclusão do Plenário, que, por maioria, proveu recurso extraordinário em que 
discutida a possibilidade de servidor público aposentado continuar a receber as 
vantagens pessoais incorporadas antes da EC 41/2003, que dera nova redação ao 
art. 37, XI, da CF. O Colegiado rememorou o que decidido nos autos do RE 
609.381/GO (DJe de 11.12.2014), oportunidade em que o Tribunal, em 
repercussão geral, reputara necessária a imediata adequação dos vencimentos 
pagos aos servidores públicos, desde a promulgação da EC 41/2003, ao teto nela 
previsto para cada esfera do funcionalismo. Entretanto, ainda remanesceria à 
Corte definir a respeito do cômputo das vantagens pessoais para fins de incidência 
do teto. A jurisprudência do STF revelaria o seguinte quadro: a) entendimento 
segundo o qual o art. 37, XI, da CF, na redação da EC 41/2003, de eficácia plena e 
aplicabilidade imediata, alcançaria as vantagens pessoais; b) expressivo número 
de julgados nos quais a garantia da irredutibilidade de vencimentos, modalidade 
qualificada de direito adquirido, impede que as vantagens percebidas antes da 
vigência da EC 41/2003 sejam por ela alcançadas; e c) existência de tese fixada 
em repercussão geral, no julgamento do RE supracitado, no sentido de que o teto 
estabelecido pela EC 41/2003 tem eficácia imediata e abrange todas as verbas de 
natureza remuneratória percebidas pelos servidores públicos da União, Estados-
Membros, do Distrito Federal e dos Municípios, ainda que adquiridas de acordo 
com regime legal anterior. O art. 37, XI, da CF, na redação da EC 41/2003, é 
expresso ao incluir as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza para fins 
de limitação dos ganhos ao teto remuneratório do serviço público. Caberia 
perquirir, assim, se essa nova redação afrontaria as garantias do direito adquirido 
e da irredutibilidade de vencimentos. Nessa perspectiva, se o regime anterior 
assegurava a percepção dessas vantagens contra eventual abatimento imposto 
pelo teto, a supressão superveniente pela referida emenda careceria de validade 
no tocante às vantagens até então legalmente recebidas pelo servidor, integrantes 
de seu patrimônio jurídico”. RE 606358/SP, Rel.ª Min.ª Rosa Weber, 
18.11.2015. (Fonte - Informativo 808 - STF) 
 
“Teto remuneratório: EC 41/2003 e vantagens pessoais - 2 
O Colegiado assinalou que a EC 41/20013 não violaria a cláusula do direito 
adquirido, porque o postulado da irredutibilidade de vencimentos, desde sua 
redação original, já indicava a precedência do disposto no art. 37, XI, da CF, ao 
delimitar-lhe o âmbito de incidência. A respeito, a EC 19/1998 tornara mais 
explícita a opção pelo teto remuneratório como verdadeiro limite de aplicação da 
garantia da irredutibilidade. Assim, essa garantia não poderia ser estendida aos 



valores excedentes do teto remuneratório, incluídas as vantagens pessoais. Em 
outras palavras, a Constituição assegura a irredutibilidade do subsídio e dos 
vencimentos dos exercentes de cargos e empregos públicos que se inserem nos 
limites impostos pelo art. 37, XI, da CF. Ultrapassado o teto, cessa a garantia 
oferecida pelo art. 37, XV, da CF, que tem sua aplicabilidade vinculada ao 
montante correspondente. Acrescentou que a EC 41/2003 teria por objetivo 
afastar distorções remuneratórias históricas e promover o equilíbrio financeiro e 
atuarial das contas públicas, a consagrar mecanismo moralizador da folha de 
pagamentos da Administração Pública. Nesse sentido, reconhecer nas vantagens 
pessoais predicado apto a excepcioná-las do teto remuneratório iria contra o 
sentido expresso constitucionalmente. Estaria incluída, para efeito de observância 
do teto, qualquer verba remuneratória paga com recursos públicos. A Constituição 
não só autoriza como exige o cômputo, para efeito de incidência do teto, de 
adicionais por tempo de serviço, sexta parte, prêmio de produtividade e 
gratificações, ainda que qualificados como vantagens de natureza pessoal 
percebidas antes do advento da EC 41/2003. A limitação, ao teto, da despesa 
efetiva da Administração com a remuneração de uma única pessoa não se 
confundiria com a supressão do respectivo patrimônio jurídico, uma vez 
preservado o direito à percepção progressiva sempre que, majorado o teto, ainda 
não alcançada a integralidade da verba. A incorporação de vantagens 
permaneceria hígida, e apenas não oponível ao corte exigido pelo imperativo da 
adequação ao teto. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que desprovia o recurso. 
Considerava haver pronunciamentos do STF no sentido de que, até a promulgação 
da EC 41/2003, de vigência prospectiva, as vantagens pessoais não poderem ser 
computadas para efeito do teto”. RE 606358/SP, Rel.ª Min.ª Rosa Weber, 
18.11.2015. (Fonte - Informativo 808 - STF) 
 
“Cassada decisão que extinguiu pena decorrente de violência doméstica 
A Ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), julgou procedente a 
Reclamação (Rcl) 20367 e cassou decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
(TJMG) que extinguiu a punibilidade de um condenado pela prática da 
contravenção de vias de fato contra mulher em ambiente doméstico, por falta de 
representação da vítima. De acordo com a Relatora, o Tribunal mineiro não seguiu 
a decisão proferida pelo STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4.424. 
No julgamento dessa ação, o Plenário atribuiu interpretação conforme a 
Constituição Federal aos arts. 12, inciso I, 16 e 41 da Lei 11.340/2006 (Lei Maria 
da Penha) e assentou a natureza pública incondicionada da ação penal por crime 
de lesão corporal. Na ocasião, a maioria dos ministros entendeu que condicionar a 
ação penal à representação da ofendida esvazia a proteção constitucional 
assegurada às mulheres. A Ministra Cármen Lúcia lembrou ainda que, no 
julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 19, o Supremo 
reconheceu a constitucionalidade dos arts. 1º, 33 e 41 da Lei Maria da Penha. ‘Na 
espécie vertente, a Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça mineiro 
extinguiu a punibilidade por não ter a vítima representado contra o agressor, 
procedimento incompatível com a natureza incondicionada da ação penal em foco’, 
afirmou a Relatora, que determinou ao TJMG a realização de um novo julgamento 
do caso na forma da lei e segundo o definido pelo STF na ADI 4424. 
[...]”. (Fonte – Notícias do STF – 13.11.2015) 
 
“PGR questiona pagamento de auxílios a juízes de MG 
O Procurador-Geral da República (PGR), Rodrigo Janot, ajuizou Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI 5.407) no Supremo Tribunal Federal (STF), com pedido 
de medida cautelar, em que questiona o pagamento de ‘auxílio-aperfeiçoamento 
profissional’ e de ‘auxílio-saúde’ a juízes do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais. De acordo com a ação, ‘o auxílio-aperfeiçoamento profissional’ seria pago 
para a aquisição de livros jurídicos, digitais e material de informática, no valor 
anual de até metade do subsídio mensal, mediante reembolso. Já o ‘auxílio-saúde’ 



seria pago mensalmente aos magistrados no valor equivalente a 10% do 
respectivo subsídio. Os benefícios estão previstos pelo art. 114, IX e XII, da Lei 
Complementar 59/2001, com redação dada pelo art. 46 da Lei Complementar 
135/2014, de Minas Gerais, e pela Resolução 782/2014 do Órgão Especial do 
Tribunal de Justiça do Estado, e, segundo a PGR, são inconstitucionais por 
violarem o modelo de remuneração por subsídio imposto aos juízes pelo art. 39, § 
4º, da Constituição Federal. A referida norma da CF estabelece que ‘o membro de 
Poder, o detentor de mandato eletivo, os ministros de Estado e os secretários 
estaduais e municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em 
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, 
prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em 
qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI’. ‘A imposição de parcela única 
remuneratória a categorias específicas de agentes públicos guarda pertinência com 
diretrizes constitucionais como as de economicidade, isonomia, moralidade, 
publicidade e legalidade’, diz o Procurador-Geral, Rodrigo Janot. Dessa forma o 
Procurador-Geral da República requer medida cautelar para suspender a eficácia 
das normas impugnadas. No mérito, a ADI 5.407 requer a declaração de 
inconstitucionalidade das referidas normas. O Relator da ação é o Ministro Teori 
Zavascki”. (Fonte – Notícias do STF – 16.11.2015) 
 
“Presidente Lewandowski fala em Plenário sobre reajuste de servidores  
No encerramento da sessão desta quarta-feira, em que o Plenário julgou a 
incidência do teto remuneratório sobre vantagens pessoais dos servidores públicos, 
o presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Ricardo Lewandowski, afirmou 
que o Poder Judiciário faz uma defesa intransigente dos direitos dos seus 
servidores. ‘Jamais deixamos de lado os interesses e os direitos fundamentais dos 
servidores, especialmente os de caráter remuneratório’, ressaltou. Lewandowski 
lembrou o esforço recente, em conjunto com o procurador-geral da República, 
Rodrigo Janot, para garantir aos servidores um aumento ‘compatível com a 
situação atual do país’. O ministro explicou que a proposta inicial conjunta, 
‘infelizmente, por razões certamente ponderáveis’, foi vetada pela presidente da 
República, e, imediatamente depois do veto, e de comum acordo com o governo, 
‘a partir de cálculos e várias negociações’, foi apresentado um novo projeto de lei 
propondo reajuste de 41,3%, e de 5,5% para os subsídios dos magistrados e 
procuradores. ‘O Judiciário tem 120 mil servidores e 17 mil juízes. Portanto, a 
equação precisa ser muito bem ponderada quando se trata do reajuste de 
remuneração e aumento de benefícios e vantagens’, afirmou, ressaltando que o 
momento é de dificuldades econômicas e de reajuste fiscal. ‘Mas é preciso deixar 
bem claro que, em nenhum momento, descuidamos dos nossos próprios 
servidores’. Auxílio-moradia. Sobre auxílio-moradia aos magistrados, 
Lewandowski observou que a matéria está prevista na Lei Orgânica da 
Magistratura (Loman) e houve decisão precária do STF (liminar na Ação Originária 
1773, de relatoria do ministro Luiz Fux) no sentido de que o auxílio era de fato 
devido. Ele ressaltou que o benefício não deve ser retroativo e que há decisões sob 
sua relatoria que impedem o pagamento retroativo. Segundo o ministro, os 
excessos estão sendo ‘vigorosamente combatidos’ pelo Conselho Nacional de 
Justiça, que regulamentou o benefício. ‘Estamos coibindo os abusos, e estamos 
atentos, lutando sempre para o reajuste digno dos subsídios e dos vencimentos 
tanto dos magistrados quanto dos servidores’, afirmou o ministro, que também 
preside o CNJ. Ponto de honra. O ministro ressaltou que não há nenhuma 
distinção entre o tratamento dado à questão remuneratória de magistrados e 
servidores. ‘Este é um dos mais antigos compromissos que a magistratura tem 
com aqueles que integram seu corpo. Trata-se de um ponto de honra, que aprendi 
desde o momento em que ingressei na magistratura’, disse. PGR. O procurador-
geral da República, Rodrigo Janot, afirmou que, seguindo a atuação do STF, tem 
buscado um patamar remuneratório digno para os servidores do Ministério Público 
da União. Disse, ainda, que a questão do auxílio-moradia para procuradores foi 



regulamentada pelo Conselho Nacional do Ministério Público, que também está 
atento para que exageros não aconteçam”. (Fonte – Notícias do STF – 
18.11.2015) 
 
 
Superior Tribunal de Justiça 
 
Corte Especial  
 
“Corte Especial condena desembargador a prisão em regime fechado.   
A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) condenou nesta quarta-feira 
(18) o desembargador Evandro Stábile a seis anos de reclusão em regime inicial 
fechado. Ex-presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso (TJMT), 
Stábile foi condenado por aceitar e cobrar propina em troca de decisão judicial. O 
crime de corrupção passiva foi descoberto no curso das investigações da operação 
Asafe, na qual a Polícia Federal apurou um esquema de venda de sentenças. A 
relatora da ação penal, ministra Nancy Andrighi, apontou que o desembargador 
aceitou e cobrou propina para manter a prefeita de Alto Paraguai no cargo. Ela 
perdeu as eleições, mas o vencedor teve o mandato cassado por suposto abuso de 
poder econômico. Seguindo o voto da relatora, a Corte Especial condenou o 
desembargador de forma unânime. Houve divergência apenas quanto à fixação da 
pena e o regime inicial de cumprimento da prisão. A condenação também impôs a 
perda do cargo. Como o desembargador respondeu a todo o processo em 
liberdade, a Corte Especial estabeleceu que a prisão deverá ser cumprida após o 
trânsito em julgado da decisão, mantendo o afastamento do cargo”. (Fonte – 
Notícias do STF – 18.11.2015) 
 
Primeira Seção 
 
“Primeira Seção unifica entendimento sobre denúncia espontânea em 
débito tributário.  
A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que o depósito 
judicial do tributo devido não configura denúncia espontânea. O colegiado 
reconheceu que havia divergência entre decisões da Primeira e da Segunda 
Turmas sobre ocorrência ou não de denúncia espontânea em caso de depósito do 
tributo devido antes da cobrança pelo Fisco, mas unificou o entendimento. A 
questão foi decidida no julgamento de embargos de divergência. O banco autor do 
recurso demonstrou que decisão antiga da Segunda Turma reconheceu a denúncia 
espontânea, prevista no art. 138 do Código Tributário Nacional (CTN), em caso de 
depósito judicial. O relator, ministro Mauro Campbell Marques, afirmou que as 
duas turmas de direito público do STJ já se manifestaram sobre o tema e 
concluíram que o depósito judicial do tributo e de seus juros não configura 
denúncia espontânea. Apenas o pagamento integral do débito que segue a 
confissão do contribuinte é apto a afastar a multa pelo não pagamento do tributo 
no momento devido. Para os ministros, o depósito judicial suspende a exigibilidade 
do crédito, mas não encerra a discussão a respeito do tributo, pois a administração 
terá de ir a juízo para discutir seu pagamento. Assim, o custo administrativo para 
o Fisco continua existindo. Segundo o relator, esses embargos de divergência 
oportunizam a manifestação da Primeira Seção sobre o entendimento já adotado 
nas duas turmas que a integram”. (Fonte - Notícias do STF – 20.11.2015) 
 
“STJ define prazo prescricional para restituição de tributos pagos 
indevidamente.  
O prazo prescricional das ações de restituição de tributos pagos indevidamente, 
sujeitos a lançamento por homologação, é de cinco anos, contado a partir do 
pagamento, quando a ação for ajuizada após a Lei Complementar 118/05. Para 



as ações propostas antes da lei, aplica-se a tese dos cinco anos mais cinco. O 
entendimento foi firmado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), no julgamento de um recurso que tramita sob o rito dos repetitivos, 
conforme art. 543-C do Código de Processo Civil (CPC). Cadastrado como Tema 
169, o recurso discutiu a incidência de imposto de renda sobre verbas pagas a 
título de auxílio-condução. Os ministros da seção confirmaram a posição do 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4), que afirmou não incidir imposto de 
renda sobre verba paga a título de ajuda de custo pelo uso de veículo próprio no 
exercício das funções profissionais. Recomposição. O auxílio-condução é uma 
compensação pelo desgaste do patrimônio dos servidores, que utilizam veículos 
próprios para o exercício da sua atividade. Não há acréscimo patrimonial no caso, 
mas uma mera recomposição ao estado anterior sem o incremento líquido 
necessário à qualificação de renda. O ministro Napoleão Nunes Maia Filho, relator 
do recurso, afirmou que o Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar o RE 
566.621, sob o regime da repercussão geral, confirmou a inconstitucionalidade do 
art. 4º da Lei Complementar 118/05. Com isso, ele reafirmou o entendimento de 
que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, quando não houver 
homologação expressa, o prazo para a repetição de indébito (devolução) é de dez 
anos a contar do fato gerador. Entretanto, para os tributos sujeitos a lançamento 
por homologação, o prazo é de cinco anos para as ações ajuizadas após a LC 
118/05. Para as demandas ajuizadas antes da vigência da lei, aplica-se a tese dos 
cinco mais cinco anos, firmada no REsp 1.269.570, da relatoria do ministro 
Mauro Campbell Marques”. (Fonte - Notícias do STF – 24.11.2015) 
 
Segunda Seção 
 
“Direito Civil. Inaplicabilidade do CDC às entidades fechadas de 
Previdência Privada. 
O Código de Defesa do Consumidor não é aplicável à relação jurídica entre 
participantes ou assistidos de plano de benefício e entidade de 
previdência complementar fechada, mesmo em situações que não sejam 
regulamentadas pela legislação especial. É conveniente assinalar, para logo, 
que não se cogita aqui em afastamento das normas especiais inerentes à relação 
contratual de previdência privada para aplicação do Diploma Consumerista, visto 
que só terá cabimento pensar na sua aplicação a situações que não tenham 
regramento específico na legislação especial previdenciária de regência. Dessarte, 
como regra basilar de hermenêutica, no confronto entre as regras específicas e as 
demais do ordenamento jurídico, deve prevalecer a regra excepcional. Nesse 
passo, há doutrina afirmando que, como o CDC não regula contratos específicos, 
em casos de incompatibilidade, há clara prevalência da lei especial nova pelos 
critérios de especialidade e cronologia. Desse modo, evidentemente, não caberá, 
independentemente da natureza da entidade previdenciária, a aplicação do CDC de 
forma alheia às normas específicas inerentes à relação contratual de previdência 
privada complementar. Esse entendimento foi recentemente pacificado no STJ, em 
vista da afetação à Segunda Seção do STJ do AgRg no AREsp 504.022-SC (DJe 
30/09/2014), tendo constado da ementa que ‘[...] é descabida a aplicação do 
Código de Defesa do Consumidor alheia às normas específicas inerentes à relação 
contratual de previdência privada complementar e à modalidade contratual da 
transação, negócio jurídico disciplinado pelo Código Civil, inclusive no tocante à 
disciplina peculiar para o seu desfazimento’. Por oportuno, o conceito de 
consumidor (art. 2º do CDC) foi construído sob ótica objetiva, porquanto voltada 
para o ato de retirar o produto ou serviço do mercado, na condição de seu 
destinatário final. Por sua vez, fornecedor (art. 3º, § 2º, do CDC) é toda pessoa 
física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 
despersonalizados, que desenvolvem atividade de prestação de serviços, 
compreendido como "atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 
remuneração" - inclusive as de natureza financeira e securitária -, salvo as de 



caráter trabalhista. Nessa linha, afastando-se do critério pessoal de definição de 
consumidor, o legislador possibilita, até mesmo às pessoas jurídicas, a assunção 
dessa qualidade, desde que adquiram ou utilizem o produto ou serviço como 
destinatário final. Dessarte, consoante doutrina abalizada sobre o tema, o 
destinatário final é aquele que retira o produto da cadeia produtiva (destinatário 
fático), mas não para revendê-lo ou utilizá-lo como insumo na sua atividade 
profissional (destinatário econômico). No ponto em exame, parece evidente que há 
diferenças sensíveis e marcantes entre as entidades de previdência privada aberta 
e fechada. Embora ambas exerçam atividade econômica, apenas as abertas 
operam em regime de mercado, podem auferir lucro das contribuições vertidas 
pelos participantes (proveito econômico), não havendo também nenhuma 
imposição legal de participação de participantes e assistidos, seja no tocante à 
gestão dos planos de benefícios, seja ainda da própria entidade. Nesse passo, 
assinala-se que, conforme disposto no art. 36 da LC 109/2001, as entidades 
abertas de previdência complementar são constituídas unicamente sob a forma de 
sociedades anônimas. Elas, salvo as instituídas antes da mencionada lei, têm 
necessariamente, finalidade lucrativa e são formadas por instituições financeiras e 
seguradoras, autorizadas e fiscalizadas pela Superintendência de Seguros Privados 
(Susep), vinculada ao Ministério da Fazenda, tendo por órgão regulador o Conselho 
Nacional de Seguros Privados (CNSP). Assim, parece nítido que as relações 
contratuais entre as entidades abertas de previdência complementar e 
participantes e assistidos de seus planos de benefícios - claramente vulneráveis - 
são relações de mercado, com existência de legítimo auferimento de proveito 
econômico por parte da administradora do plano de benefícios, caracterizando-se 
genuína relação de consumo. Contudo, no tocante às entidades fechadas, as quais, 
por força de lei, são organizadas ‘sob a forma de fundação ou sociedade civil, sem 
fins lucrativos’, a questão é tormentosa, pois há um claro mutualismo entre a 
coletividade integrante dos planos de benefícios administrados por essas 
entidades. Nesse diapasão, o art. 34, I, da LC 109/2001 deixa límpido que as 
entidades fechadas de previdência privada ‘apenas’ administram os planos 
(inclusive, pois, o fundo formado, que não lhes pertence), havendo, conforme 
dispõe o art. 35, gestão compartilhada entre representantes dos participantes e 
assistidos e dos patrocinadores nos conselhos deliberativo (órgão máximo da 
estrutura organizacional) e fiscal (órgão de controle interno). No tocante ao plano 
de benefícios patrocinado por entidade da administração pública, conforme 
dispõem os arts. 11 e 15 da LC 108/2001, há gestão paritária entre representantes 
dos participantes e assistidos - eleitos por seus pares - e dos patrocinadores nos 
conselhos deliberativos. Ademais, é bem verdade que os valores alocados ao fundo 
comum obtido, na verdade, pertencem aos participantes e beneficiários do plano, 
existindo explícito mecanismo de solidariedade, de modo que todo excedente do 
fundo de pensão é aproveitado em favor de seus próprios integrantes. Diante de 
tudo que foi assinalado, observa-se que as regras do Código Consumerista, mesmo 
em situações que não sejam regulamentadas pela legislação especial, não se 
aplicam às relações envolvendo participantes e/ou assistidos de planos de 
benefícios e entidades de previdência complementar fechadas. Assim, a 
interpretação sobre a Súmula 321 do STJ - que continua válida - deve ser restrita 
aos casos que envolvem entidades abertas de previdência”. REsp 1.536.786-MG, 
Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 26/8/2015, DJe de 
20/10/2015. (Fonte – Informativo 571 - STJ) 
 
“Direito Processual Civil. Foro para o ajuizamento de ação em face de 
entidade fechada de Previdência Complementar. 
É possível a participante ou assistido de plano de benefícios patrocinado 
ajuizar ação em face da respectiva entidade fechada de previdência 
privada no foro do domicílio da ré, no eventual foro de eleição do contrato 
ou, até mesmo, no foro onde labora ou laborou para a patrocinadora do 
plano. De fato, as regras do CDC, conquanto sejam aplicáveis à relação jurídica 



existente entre a entidade aberta de previdência privada e seus participantes, não 
se aplicam à relação jurídica, de direito civil, formada entre entidade fechada de 
previdência complementar e seus participantes ou assistidos de plano de 
benefícios, mesmo em situações que não sejam regulamentadas pela legislação 
especial. Dessa maneira, tratando-se de ação proposta por participante em face de 
entidade fechada de previdência privada, o foro competente não será disciplinado 
pelo diploma consumerista. Afastada a aplicação do CDC, deve-se atentar à 
circunstância de que, embora a relação autônoma de previdência complementar 
não se confunda com a trabalhista, a própria legislação de regência (art. 16 da LC 
109/2001) impõe que a entidade confira tratamento isonômico com relação a 
todos os empregados da patrocinadora. Dessarte, a possibilidade de o participante 
ou assistido poder ajuizar ação no foro do local onde labora(ou) para a 
patrocinadora não pode ser menosprezada, inclusive para garantir um equilíbrio e 
isonomia entre os participantes que laboram no mesmo foro da sede da entidade e 
os demais, pois o participante não tem nem mesmo a possibilidade, até que ocorra 
o rompimento do vínculo trabalhista com o instituidor, de proceder ao resgate ou à 
portabilidade”. REsp 1.536.786-MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado 
em 26/8/2015, DJe de 20/10/2015. (Fonte – Informativo 571 - STJ) 
 
“Segunda Seção definirá se rescisão com empregador é necessária para 
receber suplementação da aposentadoria.  
O ministro Luis Felipe Salomão submeteu à Segunda Seção do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) recurso especial que discute se o participante de plano de 
benefícios de previdência privada patrocinado por entidade da administração 
pública pode se tornar elegível a um benefício de prestação programada e 
continuada sem o término do vínculo com o patrocinador. O recurso foi submetido 
a julgamento do colegiado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil 
(recursos repetitivos). Assim, todos os recursos que tratam da mesma questão 
jurídica ficam sobrestados no STJ, nos Tribunais de Justiça dos estados e nos 
Tribunais Regionais Federais até o julgamento do processo escolhido como 
representativo da controvérsia. Sem rescisão. No caso, um industriário ajuizou 
ação de concessão de suplementação de aposentadoria contra a Fundação 
Petrobras de Seguridade Social – Petros. Alegou que a entidade está se recusando 
a pagar a suplementação porque ele ainda não rompeu o contrato de trabalho com 
a Petrobras. Além disso, afirmou que a Petros realiza descontos do salário da ativa 
de 14,9%. A sentença condenou a Petros ao pagamento do suplemento da 
aposentadoria e das prestações vencidas e vincendas, incluindo o 13º salário, 
devidamente atualizadas. O Tribunal de Justiça de Sergipe (TJSE) reformou a 
decisão apenas na forma de reajuste da suplementação da aposentadoria. 
Segundo o TJSE, não é necessária a rescisão de contrato para que haja a 
concessão da suplementação, uma vez que a Lei Complementar 108/2001, que 
exige a rescisão, entrou em vigor em data posterior ao ingresso do empregado nos 
quadros da Petrobras e, portanto, não pode atingi-lo. O ministro Luis Felipe 
Salomão, ao submeter o julgamento do caso à Seção, ressaltou que há muitos 
recursos que chegam ao STJ com a mesma discussão. A controvérsia foi 
cadastrada como ‘Tema 944’”. (Fonte - Notícias do STF – 24.11.2015) 
 
“Compete ao juízo do Rio de Janeiro julgar ações sobre redução de 
internet em celular.  
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que cabe à 5ª Vara 
Empresarial do Rio de Janeiro processar e julgar todas as causas que envolvam o 
direito das operadoras de reduzirem a velocidade de navegação na internet móvel 
após o esgotamento da franquia de dados nos sistemas pré e pós-pago. Ao todo, 
são 18 processos em juízos diferentes. O colegiado, de forma unânime, seguiu o 
entendimento do relator, ministro Moura Ribeiro, no sentido da prevenção da Vara 
Empresarial do Rio de Janeiro, uma vez que ela foi a primeira a se pronunciar 
sobre o tema. Assim, o ministro determinou que todos os processos devem ser 



encaminhados ao juízo fluminense. ‘Esclareça-se, por relevante, ser necessário 
enviar ao Juízo da 5ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro os outros processos 
relacionados à questão discutida neste conflito de competência existentes nos 
demais juízos’, decidiu. E acrescentou que, para todas as ações futuras 
decorrentes de atos do Juízo da 5ª Vara Empresarial, há órgão fracionário prevento 
no âmbito do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. O conflito de competência foi 
suscitado pela Oi Móvel S.A. contra 15 juízos diferentes. A concessionária alegou 
que a existência de várias decisões proferidas por diversos juízos de estados da 
Federação, relativamente ao mesmo assunto, cria instabilidade, incerteza jurídica e 
até um quadro anti-isonômico entre consumidores de um mesmo serviço, prestado 
de forma uniforme em todo o País”. (Fonte - Notícias do STF – 25.11.2015) 
 
Terceira Seção 
 
“Direito Processual Penal. Competência para processar e julgar tentativa 
de resgate de precatório federal creditado em favor de particular. 
Compete à Justiça Estadual - e não à Justiça Federal - processar e julgar 
tentativa de estelionato (art. 171, caput, c/c o art. 14, II, do CP) 
consistente em tentar receber, mediante fraude, em agência do Banco do 
Brasil, valores relativos a precatório federal creditado em favor de 
particular. Dispõe a Constituição da República: ‘Art. 109. Aos juízes federais 
compete processar e julgar: [...] IV - os crimes políticos e as infrações penais 
praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas 
entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as contravenções e 
ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral’. Assim, embora 
na hipótese se tenha buscado resgatar precatório federal, se não há prejuízo em 
‘detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades 
autárquicas ou empresas públicas, excluídas as contravenções e ressalvada a 
competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral’ (art. 109, IV, da CF), a 
competência para processar e julgar a causa é da Justiça Estadual. O eventual 
prejuízo causado pelo delito praticado por quem visava resgatar precatório federal 
seria suportado pelo particular titular do crédito. Ademais, ainda que a conduta 
delituosa se tivesse consumado e o dano fosse suportado pelo Banco do Brasil, 
seria mantida a competência da Justiça Estadual, a teor da Súmula 42 do STJ: 
‘Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas cíveis em que é 
parte sociedade de economia mista e os crimes praticados em seu detrimento’. CC 
133.187-DF, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 14/10/2015, DJe de 
22/10/2015. (Fonte – Informativo 571 - STJ) 
 
Recursos Repetitivos 
 
“Direito Processual Civil. Sustação de protesto e prestação de 
contracautela. Recurso Repetitivo (Art. 543-C do CPC e Res. 8/2008-STJ). 
Tema 902.  
 A legislação de regência estabelece que o documento hábil a protesto 
extrajudicial é aquele que caracteriza prova escrita de obrigação 
pecuniária líquida, certa e exigível. Portanto, a sustação de protesto de 
título, por representar restrição a direito do credor, exige prévio 
oferecimento de contracautela, a ser fixada conforme o prudente arbítrio 
do magistrado. A teor do art. 17, § 1º, da Lei de Protesto, o título ou documento 
de dívida cujo protesto tiver sido sustado judicialmente só poderá ser pago, 
protestado ou retirado com autorização judicial. É dizer, a sustação do protesto 
implica retenção do título de crédito, inviabilizando, pois, a sua execução e, por 
conseguinte, restringindo, ainda que provisoriamente, o próprio direito 
fundamental do credor de acesso à justiça e de haver imediatamente seu crédito, 
mediante atos de agressão ao patrimônio do devedor efetuados por meio do 
Judiciário. Ademais, em interpretação sistemática do diploma processual, apenas 



para um exercício de comparação, é bem de ver que, como o documento cambiário 
apresentado a protesto tem que ser título hábil à execução (título de crédito), a 
sustação do protesto implica obstar a execução por título extrajudicial, efeito que, 
com a vigência do art. 739-A, § 1º, do CPC/1973, nem os embargos do executado 
produzem, a menos que, ‘sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento 
da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 
incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, 
depósito ou caução suficientes’. Nessa ordem de ideias, a sustação do protesto, 
por meio transverso, inviabiliza a própria execução aparelhada pelo título levado a 
protesto, não havendo nenhum sentido/razoabilidade em que seja feita sem a 
exigência de caução ou depósito, igualmente exigidos para a suspensão da 
execução. [...]. Com efeito, à luz do disposto no art. 804 do CPC/1973 (art. 300 do 
novo CPC), há muito está consolidado na jurisprudência dos tribunais que, para a 
sustação do protesto cambial de título hábil à execução, é necessário, para que se 
resguarde também os interesses do credor, o oferecimento de contracautela. Por 
isso é que a jurisprudência do STJ só admite a sustação do protesto quando as 
circunstâncias de fato, efetivamente, autorizam a proteção do devedor, com a 
presença da aparência do bom direito e, de regra, com o depósito do valor devido 
ou, a critério ponderado do juiz, quando preste caução idônea. Por fim, enfatiza-se 
que a hipótese em questão - em que é apontado a protesto documento apto a 
aparelhar a execução judicial, isto é, título que caracteriza prova escrita de 
obrigação pecuniária líquida, certa e exigível - não se confunde com a situação em 
que o magistrado, v.g., constata que o título está prescrito para a execução 
cambial, hipótese que atrai a tutela de evidência prevista no novo CPC e refoge ao 
controle efetuado pelo tabelião, caracterizando o hipotético ato do apontamento a 
protesto, à luz da iterativa jurisprudência do STJ, por si só, abusivo; mas é certo 
que, em todo caso, o excepcional deferimento da medida sem contracautela 
(resguardo dos interesses do credor) deverá ser devidamente fundamentado pelo 
juiz. Precedentes citados: REsp 627.759-MG, Terceira Turma, DJ de 8/5/2006; e 
AgRg no Ag 1.238.302-MG, Quarta Turma, DJe de 1º/2/2011”. REsp 1.340.236-
SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em 
14/10/2015, DJe de 26/10/2015.” (Fonte – Informativo 571 - STJ) 
 
Recursos Repetitivos – Decisões de Afetação  
Direito Civil. Tema 909 (REFORMULAÇÃO) 
 
“Reformulada a controvérsia da qual este Recurso Especial, afetado à 
Corte Especial, é representativo:  
 "definição do conceito jurídico de capitalização de juros vedada pela Lei de Usura 
e permitida pela MP 2.170-01 no âmbito do Sistema Financeiro Nacional, e pela Lei 
11.977/2009, no Sistema Financeiro da Habitação, desde que expressamente 
pactuada". REsp 951.894-DF, Rel.ª Min.ª Maria Isabel Gallotti, DJe de 
26/10/2015. (Fonte – Informativo 571 - STJ - Grifamos) 
 
Recursos Repetitivos – Decisões de Afetação  
Direito do Consumidor e Processual Civil. Tema 939 
 
“Recurso Especial afetado à Segunda Seção como representativo da 
seguinte controvérsia:   
 "legitimidade passiva da incorporadora (promitente vendedora) para responder 
pela restituição da comissão de corretagem e da taxa de serviço de assessoria 
técnico-imobiliária (SATI), sob o fundamento da abusividade da transferência 
desses encargos ao consumidor". REsp 1.551.968-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso 
Sanseverino, DJe de 27/10/2015. (Fonte – Informativo 571 - STJ - 
Grifamos) 
 
Súmulas 



 
“Livro de Súmulas do STJ traz oito enunciados recém-publicados.  
A edição atualizada do Livro de Súmulas do STJ traz oito novos enunciados, as 
Súmulas 545 a 552. O volume é editado pela Comissão de Jurisprudência e 
Assessoria de Comissões Permanentes de Ministros (ACP). Além dos novos 
enunciados, o livro também traz índices alfabéticos e das súmulas canceladas ou 
alteradas. O Enunciado 545 trata de questão de direito penal relacionada à 
confissão como atenuante da pena. Já o Enunciado 546 traz questão de direito 
processual penal relativa à competência para processar e julgar o crime de uso de 
documento falso. O Enunciado 547 trata de questão de direito civil referente ao 
prazo de prescrição nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores 
pagos a título de participação financeira do consumidor no custeio de construção 
de rede elétrica. O Enunciado 548 trata de questão de direito do consumidor 
concernente ao ônus da exclusão do registro da dívida em nome do devedor no 
cadastro de inadimplentes após o pagamento do débito. Questão de direito civil 
sobre a penhora de bem de família do fiador é tema do Enunciado 549, e questão 
de direito do consumidor acerca do sistema credit scoring é tema do Enunciado 
550. O Enunciado 551 trata de questão de direito processual civil relativa às 
demandas por complementação de ações de empresas de telefonia. Por último, o 
Enunciado 552 diz respeito à surdez unilateral em concurso público. A súmula 
estabelece que ‘o portador de surdez unilateral não se qualifica como pessoa com 
deficiência para o fim de disputar as vagas reservadas em concursos públicos’. O 
livro está à disposição na Biblioteca Digital do STJ. Clique aqui e confira”. (Fonte 
- Notícias do STF – 25.11.2015) 
 
“Súmula 545  
Quando a confissão for utilizada para a formação do convencimento do julgador, o 
réu fará jus à atenuante prevista no art. 65, III, d, do Código Penal”. Terceira 
Seção, aprovada em 14/10/2015, DJe de 19/10/2015) (Fonte – 
Informativo 571 - STJ) 
 
“Súmula 546  
A competência para processar e julgar o crime de uso de documento falso é 
firmada em razão da entidade ou órgão ao qual foi apresentado o documento 
público, não importando a qualificação do órgão expedidor”. Terceira Seção, 
aprovada em 14/10/2015, DJe de 19/10/2015) (Fonte – Informativo 571 
- STJ) 
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